FUNOESC

Fundagio Universidade do Oeste de Santa Catarina

EDITAL N. 15/FUNOESC/2026

Abre as matriculas nos cursos
presenciais de educacdo profissional
técnica de nivel médio, vinculados aos
Colégios mantidos pela Fundacéo
Universidade do Oeste de Santa
Catarina — Funoesc.

O Presidente da Fundacdo Universidade do Oeste de Santa Catarina — Funoesc, Prof.
Genesio Téo, no uso de suas atribui¢des regimentais, torna publico o presente Edital e
estabelece as normas e procedimentos para as matriculas nos cursos presenciais de
educacdo profissional técnica de nivel médio, em parceria com a Secretaria de Estado da
Educacdo de Santa Catarina — SED/SC (Editais de Licitacdo PE 0670/2025 - SED
141458/2025 e PE 0669/2025 - SED 141463/2025) e vinculados aos Colégios mantidos
pela Funoesc, conforme as condicGes a seguir:

1DOS CURSOS
1.1 Dos cursos, vagas e requisitos de acesso

. Numero Minimo

Curso Locais de Oferta Vagas de Matriculados*
Colégio Unoesc Chapeco 105 40
Técnico em Colégio Superativo Joagaba 70 40
Edificacdes Colégio Superacéo Videira 105 40
Colégio Expressivo Xanxeré 140 40
L Colégio Unoesc Chapec6 140 40

Técnico em o :

Enfermagem Cole,gl_o Superat|\~/o Jo_aggba 105 40
Colegio Superacdo Videira 105 40
Colégio Unoesc Chapeco 140 55
Técnico em Colégio Superativo Joacaba 105 55
Estética Colégio Unoesc Sdo Miguel do Oeste 105 55
Colégio Expressivo Xanxeré 140 55
Colégio Unoesc Chapec6 140 55
Técnico em Colégio Superativo Joacaba 70 55
Nutricdo e Colégio Unoesc Sdo Miguel do Oeste 105 55
Dietética Colégio Superacdo Videira 105 55
Colégio Expressivo Xanxeré 140 55
Colégio Superativo Capinzal 70 41
Colégio Unoesc Chapeco 105 41
Técnico em Redes Colégio Superativo Joacaba 105 41
de Computadores | Colégio Unoesc S&o Miguel do Oeste 105 41
Colégio Superacdo Videira 105 41
Colégio Expressivo Xanxeré 140 41

* A abertura das turmas estd condicionada ao nimero minimo de matriculados por turma.
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1.1.1. Constituem requisitos para acesso ao curso:

I. estar regularmente matriculado no 1° ou 2° ano do Ensino Médio em escola publica
da Rede Publica Estadual de Educacédo de Santa Catarina, sendo que a certificacéo
no Ensino Médio é requisito obrigatdrio para a conclusdo e obtengdo do diploma
do curso técnico;

Il. para o curso Técnico em Enfermagem, possuir, no minimo, 16 (dezesseis) anos
completos na data de inicio das atividades de estagio, conforme exigéncias legais
aplicaveis.

I11. estar vinculado a escola publica da Rede Publica Estadual de Educacdo de Santa
Catarina situada no municipio de oferta do curso ou em municipio limitrofe

correspondente, conforme tabela a seguir:

Local de Oferta Municipio limitrofe | Coordenadoria Regional de Educacéo
Campos Novos Campos Novos
Zortéa Campos Novos
Piratuba Concérdia
Capinzal Ipira} Concérdia
Capinzal Joacaba
Ouro Joacaba
Lacerddpolis Joacaba
Erval Velho Joagaba
Chapecd Chapecd
Cordilheira Alta Chapecd
Coronel Freitas Chapecd
Guatambu Chapec6
Chapecé Planalto Alegre Chapecc:J
Nova Itaberaba Chapecd
Arvoredo Seara
Seara Seara
Paial Seara
Xaxim Xanxeré
Joacaba Joacaba
Agua Doce Joacaba
Catanduvas Joacaba
Herval d'Oeste Joacaba
Joacaba -
Jabora Joagaba
Lacerddpolis Joacaba
Luzerna Joacaba
Ouro Joacaba
Romeléandia Maravilha
S&o Miguel do Oeste Flor do Sertdo Maravilha
Sao Miguel do Oeste | Sdo Miguel do Oeste
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Descanso Sao Miguel do Oeste
Guaraciaba Séo Miguel do Oeste
Barra Bonita Séo Miguel do Oeste
Bandeirante Sao Miguel do Oeste
Paraiso Séo Miguel do Oeste
Cacador Cacador
Rio das Antas Cacador
Videira Videira
- Pinheiro Preto Videira
Videira . ——
Fraiburgo Videira
Tangara Videira
Arroio Trinta Videira
lomeré Videira
Arvoredo Seara
Xavantina Seara
Xanxeré Xanxeré
A Faxinal dos Guedes Xanxeré
Xanxeré - -
Xaxim Xanxeré
Bom Jesus Xanxeré
Ipuacu Xanxeré
Lajeado Grande Xanxeré

1.1.2. As informagdes referentes ao turno de oferta do curso, horarios e demais
informac0es relativas a oferta, estardo disponiveis na Secretaria Académica local e serdo
disponibilizadas no ato da matricula.

1.1.3. A Funoesc reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes do inicio das aulas,
cancelar a oferta de cursos, caso o numero de matriculados seja inferior ao numero
minimo especificado no item 1.1.

1.1.4. A oferta do curso fica condicionada a formalizacdo de contrato com a Secretaria
de Estado da Educacdo de Santa Catarina (SED/SC), podendo ser cancelada, até o inicio
das aulas.

1.1.5. O transporte escolar dos estudantes, quando aplicavel, é de responsabilidade da
Secretaria de Estado da Educacdo de Santa Catarina (SED/SC), nos termos da legislacdo
vigente e das normas especificas, ndo cabendo a Funoesc a sua oferta, gestdo ou custeio.

1.2. Das matriculas e dos critérios para preenchimento das vagas

1.2.1. As matriculas serdo realizadas a partir da publicacédo deste edital e permanecerao
abertas até o preenchimento das vagas, observado como data limite para o curso Técnico
de Enfermagem, até 17/04/2026, e para os demais cursos até 19/06/2026, podendo,
excepcionalmente, serem prorrogadas até a data de inicio das aulas, na hipotese de
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existéncia de vagas.

1.2.2. A matricula é de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante
legal.

1.2.3. A matricula devera ser realizada presencialmente na Secretaria Académica do
campus onde o curso seré ofertado.

1.2.4. A efetivacdo da matricula estd condicionada a comprovacdo dos requisitos de
acesso previstos no item 1.1.1 deste edital.

1.2.5.0 preenchimento das vagas dar-se-& por ordem cronoldgica de efetivacdo da
matricula, até o limite das vagas ofertadas.

1.2.6.Para a efetivacdo da matricula, o estudante deverd apresentar na Secretaria
Académica, 0s seguintes documentos originais:
I. Requerimento de matricula, conforme Anexo A;
Il. Declaracdo de matricula no ensino médio da rede publica estadual de ensino de
Santa Catarina, no primeiro ou segundo ano do ensino médio (original);
I11. cédula de identidade (original);
IV. Cadastro de Pessoa Fisica — CPF (original);
V. comprovantes de vacinagdo exigidos em Lei (original);
VI. comprovante de quitacdo do servigco militar, para o sexo masculino a maiores de 18
anos (original);

VII. termo de consentimento especifico, conforme Anexo B, assinado pelo responsavel,
guando menor;

VIII. contrato de prestacdo de servigos educacionais assinado pelo estudante - caso o
estudante seja menor de 18 anos, o contrato devera ser assinado pelo responsavel
legal, acompanhado da entrega do termo de consentimento, conforme Anexo B,
tambeém assinado pelo responsavel (original).

1.2.7. Os documentos acima sdo condi¢des essenciais para validacdo da matricula.

1.2.8. A matricula poderé ser realizada por procura¢do, com firma reconhecida em
cartorio, anexando fotocoOpia autenticada da cédula de identidade do outorgado.

1.2.9. O ndo cumprimento do item 1.2.6 acarretard em cancelamento automatico da
matricula.

1.2.10. A Unoesc reserva-se o direito de realizar ajustes na oferta dos componentes
curriculares, até o inicio das aulas.
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2 DAS DISPOSICOES GERAIS

2.1 Sera considerada nula, para todos os efeitos, a matricula realizada sem observancia
do disposto neste Edital, no Regimento da Unoesc, Regimentos dos Colégios e na
legislacdo em vigor.

2.2 Compete, inicialmente, & Secretaria Académica Geral, em conjunto com a Diretoria
de Ensino, resolver as questfes omissas no presente Edital, conforme estabelece os

Regimentos da Unoesc e dos Colégios.

2.3 Os casos que ndo forem solucionados no item 2.2 serdo encaminhados a Pro-reitoria
de Ensino e em ultima instancia ao Reitor para possiveis providéncias cabiveis.

2.4 O presente Edital entra em vigor nesta data.
Registre-se e Publique-se.

Joacaba/SC, 08 de abril de 2026.

Prof. Genesio Téo
Presidente da Funoesc
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ANEXO A - REQUERIMENTO DE MATRICULA
Curso Técnico de Nivel Médio

Curso: Campus:
DADOS DO ESTUDANTE:

Nome do Estudante:

Identidade: CPF: Data de Nascimento:

Municipio de Nascimento: UF:

Endereco atual:

Municipio: UF:

Telefone: E-mail:
DADQOS DOS PAIS:

Nome da mae;:

Nome do pai:
DADOS DO RESPONSAVEL:
Nome: CPF:

Telefone:

Eu (responsavel,

venho requerer de vossa senhoria, matricula do

estudante no Curso Técnico

, ciente de que a confirmacédo da

matricula se da apresentando os seguintes documentos:

1. Declaragdo de matricula no ensino médio da rede publica estadual de ensino de
Santa Catarina, no primeiro ou segundo ano do ensino médio (original);
Cédula de identidade (original);
Cadastro de Pessoa Fisica — CPF (original);
Comprovantes de vacinagao exigidos em Lei (original);
Comprovante de quitagédo do servigo militar, para o sexo masculino a maiores de 18
anos (original);
Termo de consentimento especifico assinado pelo responsavel, quando menor;
Contrato de prestagdo de servi¢os educacionais assinado pelo estudante — caso seja
maior de idade, ou pelo responsavel legal, quando menor de idade, acompanhado
do termo de consentimento, também assinado pelo responsavel.

Local e data: : / /

agprwb

N o

Assinatura do responsavel Legal
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ANEXO B — TERMO DE CONSENTIMENTO ESPECIFICO —- PROCESSO DE MATRICULA
CRIANGA! E ADOLESCENTE?
Nos termos do Lei n® 13.709 — Lei Geral de Protecéo de Dados Pessoais (LGPD), eu,

Nome:

Nome social, se for o caso:

Grau de parentesco:
CPF:

responsével legal do(a) ( ) crianca ( ) adolescente

Nome:

Nome social, se for o caso:

CPF:
manifesto livre, informado e inequivoco consentimento total para que
o Colégio realize, para o processo de (re)matricula, o

tratamento dos seguintes dados pessoais e documentos

Dados do responsavel Dados do estudante Documentos do estudante
e Nome e Nome e NUmero do RG
e Nome social, se for o caso e Nome social, se for o caso e NuUmero do CPF
o Grau de parentesco e Numero do CPF o Certificado ou diploma de
e CPF e Numero do RG concluséo do ensino médio
e RG ¢ Data de nascimento o Histdrico escolar do ensino
e Logradouro e nimero e Local de nascimento médio
e Bairro e Nome do pai e Certidéo de nascimento ou
¢ Municipio e Nome da mae casamento
e Estado e Nacionalidade/Estrangeiro e Vacinagéo Rubéola
e Cep e Logradouro e niimero (somente sexo feminino)
o E-mail e Bairro
e Telefone ¢ Municipio

o Estado

e Cep

e E-mail

o Telefone

¢ Meédia do ensino médio

o Nota do Enem

e Foto

bem como informagdes constantes em outros instrumentos e documentos entregues
anteriormente, pelo periodo de tempo que for necessario para cumprir as obrigagdes
contratuais e advindas de obrigatoriedade legal, ciente de que tal consentimento podera
ser revogado a qualquer momento mediante correspondéncia eletronica
lgpd@unoesc.edu.br.

Assinatura do responsavel legal

1 Pessoa até doze anos de idade incompletos (art. 2°, Lei 8.069/90).
2 Pessoa entre doze e dezoito anos de idade (art. 2°, Lei 8.069/90).
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